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CONT~ATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

! -PARTES: - \ 

- \ .. . \ , \ \ 

L 'i . FIAT AU'l::OMOVEISS.A.; empresa com sede e foro na cidade de Bet!m , fVi G, 
l oca!iz~çia na\Rodovià, Fernã~ Dias, BR 381, km 429, inscrita no CNPj sob c 
número "i 6. 701 2í 6/000'1 -56, dàravante denominada CONTRAT.t,NTE. 

\ I \ \ 

\ ' 
i.2. \\i1U LT! ACTlON ENlRETENiMENTOS L TDA.. empresa com sede na R.ua 

I \ ' ' 

Quinze, 103, loja 1D3, em Rio Acima, MG, no Bairro Vila do Comércio, insC!its r<l 
' I . 

CNPJ sob o número 03.824:253/0002-59, neste ato representada na forma ce se~ 
contrato social e doravante denominada CONTRATADA 

L3. As partes supra nomeadas, neste ato por seus regulares representantes, 
que este instrumento subscrevem, ajustam este contrato, obseG/adas as 
cláusulas e condições aqui pactuadas. 

~ 3 .. OBJETO: 

i i. í. Constitui objeto do- presente instrumento, a prestação, pela CCNTRA.Ti'·DA, 
de serv,iços de organização, coordenação, -desenvolvimento e implementação ce 
ações 'promocionais, no evento- ·denominado "Sa!ão Chevc:!s 2003", nas 
dependêl)cias do C<;mtr-o-Kípico do Sol, no perfodo de 2 (dois) a 6 (seis) de ju!no 
de 2003. ·. - · 

lH- PREÇO: 

! i!. i. Pelos seíViços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTR_A.T A.Q,; a 
quantia fixa, bruta e irreajustável de R$80.000,00 (oitenta m!l reais), af lnclufdas, 
aiém da prestação de serviços, já referida na cláusu la !L í ., toda a mãe de obra, 
insumos, materiais, despesas com transporte e refeições do pessoal da 
CONTRJ\TADA, enyõ!vich na execuç~o do pmjeto objeto deste ajuste e, ainda, 
encargos decorrentes de leis sociais, trabà!histas, pre.vidE?nciárias e acidei--rtárias, 
bem como todos os tr1butos incidentes sobre este contrato ou sobre sua execucão . 

\ . 
\ \ -. - .. 

!V = FORMA DE PAGAMENTO:' 
\ 

\ 

i\/. i. O valor ajustado na cláusuià 111.1. r etro, será pago à CONTRAT/l-.0/~, peia 
CONTRATANTE, em parcela única' .de R$\~0.000,00 (oitenta mil reais), no p;azc 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento da competente· nota fiscaL que :!everá 
ser emitida após a correta e integràl execução dos· serviços , condicionad-:: ic: i 
pagamento à exata emissão da docúmentação fiscaL 

' 

l\1.2. Neste ato a CONTRATADÀ) autoriza, de forma expressa e irrevogável, que a 
CONTRATANTE promova a deduÇão de /valores, peia primeira devidos ao n·--..!SS, 
em decorrência, direta ou indireta, da execução deste contrato. 

1V.2.1. Esse valor, se não corretamente destacado, nas notas fiscais eK!l itidas ;:;ela 
CONTR!WADA. será recolhido oeia CONTRATANTE observada a' leg is la;~o 

I ~ \ 

pertinente, no !imite máximo por esta indicado. 

v. 1 _ Este instrumento contratual constitui o único documento há i! regufT7 Bs 
obrigações das partes relativamente ao seu objeto. /) Fls. N ____ _ 
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I 

Vl - FfESPONSABIUDAQES DA CONTRATANTE: 
I 

VLí . É de ú!lica e e;<clusiv~responsabilidade da CONTRATANTE: 

Vi .1. í\ Disp~'Qíbilizar 'ms dado's necessários para .a. realização do evento 
. \ \ \ \ ... .~ 

. \ \ \ \ . 

V!i - RESPONSABiUDA.DES DA CONTRATADA: 
I I I 

1 
I 1 

V I L 1. É de, única e exclusiva resp~nsabiiidade da CONTRA! ADA,: 
\ 

\ \ \ \ 

Vi L í .1. Cockdenar; acompànilar é desenvolver todos os trabal!!os e attvidad 
necessárias à consecução do objeto contratuaL 

VH .1.2. Contatar os parceiros e fornecedores de serviços e produtos 

ViL 1.3. Receber o valor total deste contrato e promover o pagamento de parce\r 
nos valores contratados. 

V!L 2. Obriga-se a CO~TRATADA, por si ou por seus prepostos, 2, cumpr;; 
!eg!siação e normas em matéria de reiações, de traba!ho, segurança e saúde 
trabalho, bem como as normas internas da .CONTRll..TANTE. que dec!a;a ccnf":eé 
e aceitàr. No caso de inadimplemento das obrigações constantes nest2 cl2usula 
CONTRATADA deverá -assumir todos os custos ou prejuizos da i deccrrent< 
gerados para a CONTRATANTE. 

V!L 2.í. A CONTRATADA obriga-se a permmr o acesso a todas às SL 

dependências, desde que o trabalho seja prestado no estabelecimento 
CONTRL\ T ANTE, bem como aos documentos de interesse da CONTRA.T .A.N 
para verificação do cumprimento do objeto desta ciáusu!a, fornecendo, a es 
cópia dos mesmos quando solicitados. 

Vii.3 . A CONTRÃfANTE -someot~ . poderá divulgar e utilizar inforrnações 
documentos recebidos da CONTRATADA- em situaçõ_es previstas na ieg is!aç< 
normas ou em mzãq do cumpíimento do presente contràto. ,0.. esta obriga; 
também se sujeita a CONTR.(\ T ADA G_?m rei ação a documeil ,tos e informaçê 
recebidas da CONTRATANTE. \ I - · - ·· - - - _ _ • . / 

V!!.4. Obriga-se ainda a CONTRATADÀ\ a fazer com que os ~s·ubcomíatacos 
terceiros, relacionados ou envolvidos na' execução deste co"nt:ato, cumpran"' 
referidas normas e legislação. I · · 

V!í .5. t: de exclusiva responsabilidáde da CONTRATADA, o cumprimento inteç 
de todas as obrigações decorrentes ou relacionadas aos serviços contrataC: 
especialmente as tributárias, tranalhistas , previdenciárias e acidentárias. 

. \ 

Vlí.5.1 . Recebida a notificação \para se defender ern juizo cu prece~ 
administrativo do poder público, movidos por empregado, ex-empregado, e.stagi<: 
ou ex-estagiário da CONTRATADA ou de empresas por esta cor(tfatadés 
CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos reclamados e, após cientifica1 

CONTRATADA, reterá o correspondente valor, como caução de\ ever~t 
condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTPJ~ T ADA, dé~de c 
provado judicialmente a culpa. :. ... 

Vl!.5.2. A caução será restituída à CONTRATADA após a 
entre a CONTRATADA e o reclamante, quando não exist 
condenação para a CONTRATANTE. 

2\4 

/ .. --,,/ 
/ ;) I 

I Jl I 
~ ·, I 

[ 
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\ 

Vi l.5_3_ Caso não haja' valores a serem retidos pela CONTRA.TANTE, a 
CONTRATAQA peçlerá s~ valer de qualquer meio em direito permitido, para 
garantir qué esta pà~ue o Valor devido diretamente ao rec!aman·te e/ou restitua à 
CONtRA TAf\JTE as despesàs e pagamentos efetuados, sendo que o "9á \cu io" do 
valor torna-o !~uido ..e Çerto. ', ' \ . . . \ 

Vlil - PEMAUDADES: 
\ 

\ . \ \ \ 

VH!. í _ Ajustam as·,partes que qualquer infração aos termos ou c!áusuias deste 
instrumento '~mplicará mu!ta:. não cómpensatória, devida pela cu lpa à inocente. de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total deste contrato, sem preju ízo de perdas e 
danos. 

V!i L2. As penalidades eventualmente impostas pocerão ser deduz:j as de 
pagamento devido à CONTRATADA, o que fica por esta ora expressar:•ente 
autorizado. 

!X - R.ESPONSABIUDAOES-: -

lX. í _ A -CONTRA.T ADA garante a correté1 exe.cução do objeto deste contrato, pe!c 
perfodo\da realização do evento a ·con.tar da data de aprovação e aceitação do 
mesmo, ' conforme jndicado na cláusula relativa à foíma de oaaamentc , 

\ - - . -
respondendo- por qualquer acidente pessoa! envoivendo seus emp1egados , 
servidores, prepostos, terceiíOs, visitantes e funcionários da CONTRAT A.NTE. 

X - VlGÊNG!A: 

X.! . _ O prazo de execução do presente vincula-se à execução do serviçc e 2: 
quitação do respectivo pagamento, quando se encerrará, independer:':e de 
qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudiciaL 

~- --

Xí - RESC~SÃO: 

\ 

XL 1. O oresente instrumento estará rescindido de 
hipótes~s: ' ' - - - -

p!eno d !r~ i to nas segui rtes 

XL! .a . infração a qualquer de sups cláusulas ou condições, _ por qualquer das 
partes; 

XL i .b. falência, dissolução, liquidaçãO judicial ou extrajudicial, ou conccroata de 
qualquer das partes, requeridas, homologadas ou decretadas ou , ainda. habitua! 
impontualidade, por qua!quer das partes, na liquidação de seus compromissos 
finance iros; ' 

XL í _c_ suspensão da execução d~ste contrato, por determinação de autoridade 
competente ou pela falta de cumprimento de prescrições e recomendações 
técnicas ou administrativas na execução deste contn~to . 

J.W ~ TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO/SUB EMPREITADA: 

X!L1 . Eventuais sub contratações, consentidas ou não, da , 

CONTRATADA não diminuem sua responsabilidade perante a ~~-TF'fflíl?lfflf.IH~~ 
pela perfeita e plena execução do objeio deste ajuste e na ~p~iç_õ~~WeiOS , 
avençadas. 11 7 8 
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XIL2. -A CON TRATADA\é inteiramente responsáve1 por qualquer acider~e 
pessoa! envolvendo terceiros, seus funcionários ou os da CONTRATANTE, =~ 
por qualquer __ dano,à propr~dade desta ou de terceiros, que ocas!onar, voiuntér\a 
O!j . -tnvolurítariamei\te, atrà~és de seus agentes, servidores ou empregados, 
exonerando \a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade e indenizando-a 
por evertuais prejuízos a ela C?USados ou pelos quais apesar destas disposições 
e!a tiver'{4ue responder.' 

\. \ 
. I 

\ 

X l! L 1. Qua!quer eventual tolerânéia das partes no ex1g1r o cumprimento das 
obrigações constantes neste ajuste não poderá ser considerada como s!tas.ção 
aos seus termos, mas, sim , como ato de mera libera lidade. 

X!V ~ FORÇA MAiOR: 

X!\!.1 .. As paítes contratantes ficarão exoneradas de cumprir as obrigações 
ao ui assumidas, quando ocorrer motivo de ·força maior ou caso fortu ito, confOíme 
definido no parágrafo ÚrJico do-artigo 393 do ,código Civil Brasileiro, enquanto ta!s 
motivos perdurarem. 

-· \ 

XV. í . Elegem as pa-rtes o foro da cidade e comarca de Betim, MG, como o únic.:.:J 
competente para dirimir eventuais questões decorrentes da execução deste 
contrato. 

E por estarem as partes assim justas e contratadas, firmam o presente 
instrumento em três vias, de igual forma e teor, para um só fim, juntarnente com 
duas testemunhas. 

Betim, de julho de-2003.- -
- - ' 

CONiRATANT!::: 
(_r:_-(c.c) 

TESTEMUNHAS: 

NOtv1E: 
CPF: 

'\ i 

l-~ \_."-'- '-' ·[ 

. ~ - .. .. - . 1----·..-

C:PF: 076_ 3.50. 7'?::}/~~>3 

NOME: 
, CPF: 

4\4 

\ --- --··-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A Ri:IU .. IZAÇÃO 
DA PROMOÇÃO ''TORCIDA FIAT" NO CONSULTING HOUSE 

CONTRATANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/ A, com sede na Rod. Fernão 
Dias Km 4 29, localizada em Betim, inscrita no CNPJ sob o n, 
16.701.716/0001-56 , neste ato representada por Edgar de Oliveira 
Filho,. e denominada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA g MUlTIACTION ENTRETENIMENTO LTDA., empresa 
com sede na Rua dos Dominicanos n. 165, em Belo Horizonte, no Bairro 
das Mangabeiras, inscrita no CNPJ sob o n. 03.824.253/0001 -78, neste 
ato representada na forma de seu contrato social e denominada 
simpl esmente CONTRATATADA. 

O~JIETO : Este contrato trem como objeto a realização da promoção 
denominada "Torcida Fiat" no Consu lting House no dia 3 de abri i de 
2002 das 13: 30 hs. às 18:00 hs. no Hotel Ouro Minas na Cidade de 
Belo Horizonte, Minas Gerais. 

PREÇO Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA contra a apresentação de nota fiscal a quantia de R$ 
3,080,00( três mil e oitenta reais) . 

PRAZO : Determinado com início em 1 de abri l de 2002 e térmi no em 3 
de abril de 2002 

ClÁUSUlAS E CONDIÇÕES : 

PRIMEIRA ; RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São de responsabilidade única e exclusiva da FIAT 
a) Pagar a Contratada nos valores e prazos estabelecidos. Caso não o faça caberá 

uma multa de 20% ( vinte por cento) sob o valor devido acrescido de juros de 
1% ao mês . Para este mister as partes dão a este documento o valor de tftuio 
executivo extrajudiciaL 

b) Disponibilizar todos os dados necessários para a realização do evento 
c) Disponibilizar a seu custo o espaço para a realização do evento . 
d) Manter a segurança do local disponibilizado 

CPMI · CORR.EIO~ 

Fls. N~~ll8 0 
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e) Providenciar a emissão 'de todos os alvarás, certidões e concessões necessárias 
a realização do evento 

f) Contato e responsabilidade junto a responsável pelo Evento Consulting House, 
local da realização do serviço contratado. 

g) Pagamento de fornecedores contratados através de Notas Fiscais individuais, 
no valor total de R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais), incluindo 
valor IVlultiAction Entretenimentos. Anexo planilha de custo. 

SEGUNDA ~ RESPONSABILIDADES DA MUL TIACTION 

São de responsabilidade exclusiva da Multiaction : 

a) Coordenação, acompanhamento e desenvolvimento 
b) Acompanhar a execução do evento 
c) Contato com os fornecedores de serviços e produtos 
d) Apresentador 
e) Bride Vip 
f) Contato com os promotores para a ação da "Torcida Fiat" 

TfE RCEIRA ~ fORO 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte para dirimir os conflitos advindos deste contrato 
/1 

E por estarem justos e .. c_99.tratados, as partes assinam o presente documento em 3 
(três) vias de igua! _té'oyjt espécie na presença das testemunhas abaixo discriminadas. 

~~/;/ Data : belo Horizonte, 16 de abril de 2002 

/!;
.{fí'd· 
~y>~-

fl"'-14~1 l-.-'ex):r,./c.o..2)~o.,~;d:;GO ... e;yg 
FIA.T AUTqP;fq~IS S/A MULTIACTION ENTRETENI-MENTOS LTDA. 

1, r; 
/f.i,// 

í Jit:/ l 1Y 

TESTE;MU NHAS 
I 

/ -':(,'f)~;~;/(;_:,rf 

-------~ -~-

2 ,,, -: :-·..- ~(:' -~:ai"-~-'~ 
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/ / 
' I !-v , I) 
\.J 

X- DA§ PARTES 

.. \ 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE iESTANDE 

\ 

\ 

\ 
.. -, I 

X.1. D~ Url!, lado, f:IAT AUJOMÓVfiS S.A., com sede e foro em Betim, tv1G, na Rodovia Fernão 
Dias, Km 429, BR '~81, insCirita no CNPJ sob o número 16.701.716/0001-56, Inscricão Estadual 
nr. 067.123.~54-003,2, doravant~ eesignada PERMISSIONÁRIA. " 

\ 
I \ 

\ \ \ r 

I.2. De outro l-ado, Cl;IEVAlS'- CENTRO HIPICO VALE DO SOl lTDJt, com sede e foro em 
Nova Lima, M~, na ~ ~ua Atlas, 45Q-A, Vale do Sol, inscrita no CNPJ sob o número 
02.970.422/0001\15, Inscrição\ Estadi,.Jal nr. 448.031.290-0009, doravante designada 
PERMITENTE. 

I .3. As partes supra nomeadas, neste ato por seus regulares íepresentantes, que este 
subscrevem, ajustam este contrato, observadas as cláusulas e condições aqui pactuadas. 

XI- DO OBJETO 

H , 1. O objeto deste contrato é a permissão, pefa PERMITENTE a PERMISSIONÁRIA, de uso do 
espaço com a área de 180. m2 ·c éento e oitenta rpetros quadrados), em suas dependências, 
delimitado na planta ·do evento denominado "SALÃO DA CASA E CAMPO CHEVALS", que é parte 
integrante do presente contrato, para mo!}tagem dós estandes na área específica determinada 
para a PERMISSIONÁRIA. · - -

\ 

HI - DA CONCESSÃO E FINALIDADE: 

IH.l. A PERMITENTE concede o uso temporário do referido espaço para o seguinte período e 
providências a serem tomadas pela PERMISSIONÁRIA em relação ao estande: 

Montagem de estande 
a 27/08 e 28/08/2002 - das 09:00 às 20:00 horas 

-
\ 

IEvento - . 
e 29/08 e 30/08/2002 -das 13:00 às 23:00 horas 
~ 31/08 e 01/09/2002 - dàs ll:QO_ às 23:00 horas 

\ 

Desmontagem de estande , 
s 02/09 e 03/09/2002- das 09:00 às ~7 : 00 f\oras 

Ent!rada e saãda de Caminhões/ Veícul9s 
a 26/08/2002 - das 09:00 às 20:00 horas •· 

u:L 1. No dia determinado para a .-montagem, o referido espaço estará disponível para a 
PERMISSIONÁRIA nos horários indicadàs no item Il!.1. acima. 

UI. 3, Para o fim de possibilitar a fiscaliz~ção do fiel cumprimento deste contrato, fica 
facultado à PERMISSIONÁRIA, o franco ingresso nas dependências do evento por meio de seus 
representantes devidamente credenciados. - · 

\ 

IV ~ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ~-~-~-~-:w:- l:/9Aj~~~ 

1Nc1. Pela uti.lização do referido espaço, a PERMISSI~_NÁ~A se ob~iga a P ~~~~~R~~ 
vaiar total e certo de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em auas pa elas ae :Ji.~18 t9úo,o 
(doze mil reais), mensais e consecutivas, vendveis nos dias 20/08/2002 e ÕJ~-9t'fuO?. ' 

3 7 66 
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\ 

{/ 
i' t\ 

i I 
v 

IV.1.1 . . Ev~~tual, atraso nà, pagamento implicará o pagamento de multa moratória, pela 
PERMISSIONARIA a PERMmNt1E, no valor equivalente a 01% (um por cento) sobre o débito ·. 

\ 

V - DAS OUTRA~ RESPONSABltiDADES E DESPESAS: 
-- \ 

~ \ \ \ 

\/,1 , Const~t~i-se ~m exclus}va resp?nsabilidade da PERMITENTE, a coordenação, a o1·ganização 
de ~oda a mfra estr~tura técnica e operacional necessári-as-à. realização do referido evento no 
penado e locà( previs\os, obs~rvando'fielmente sua descrição e objeto . 

\ \ \ \ 

V,2. A PERMITENTE tpmpromete-se 'a ceder à PERMISSIONÁRIA, como de fato por este 
instrumento cedidp têm,~o direità, de divulgar o nome, marca e logotipo da PERMISSIONÁRIA em 
peças publicitárias -promocionais, ·out-door, convites, mala direta, banners, cartazes e outros 
materiais e meios de veiculação. 

V,3. É de inteira responsabilidade da PERMITENTE o ônus integral da obtenção de licenças, de 
alvarás, do pagamento de impostos e taxas (municipais, estaduais ou federais) incidentes sobre 
o seu negócio e funcionamento do estande, etc. 

VA, Consti tui-se em excíusiva responsabilidade 'da PERMISSIONÁRIA as despesas deco1-rentes 
do consumo de energ ia e~étricá, - água, pontos qe hidráulica, !inhas telefÔnicas,. limpeza e 
segurança, e de outras que porventura der causa! ainda que lançadas em nome de outrem. 

V.S, Tais de~pesas serão CQbradas aá PERMISSIONÁRIA em até 05 (cinco) di :Js após as 
respectivas afet;ições. - - --

\1,6 , Na forma da lei, a PERMISSIONÁRIA responderá, ainda por eventuais danos ou prejuízos a 
que der causa, em razão da responsabil idade civil de seus atos e em razão de, eventualmente, 
omitir-se quanto à montagem do mencionado estande, prejudicando, com isso a harmonia do 
conjunto e, por conseqüência, afetando o resultado desejado pela PERMITENTE corn o referido 
evento . 

v :JJ. À PERMISSIONÁRIA.não ser=á.impl!_tada qualquer responsabilidade pela execução do evento 
referido na Cláusula II.L. retro, cabendà~lhe única e exclusivamente o pagamento do valor 
contratado na Cláusula IV.·l. pela utilização do espaço ora cedido. -

\ 

\H - DAS PENALIDADES: 
\ -- - -

I 

VI,1, Ajustam as partes que qualquer, infraÇão aos termos ou ciáusulas deste instrumento 
imolicará multa, devida .pela culpada à inocent~, de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
de~te contrato, devida sempre integralmente. · 

'%JJJ:ojL1, Caso a infratora seja a PERMITENTE, além do pagamento da multa, deverá eia restituir 
à PERMISSIONÁRIA, na forma deste cortrato, o valor já recebido. 

I 

VI.2. Todo e qualquer dano causado pela ' PERMISSIONÁRIA ao imóvel, equipamentos, 
mobiliário e dependências da PERMITENTE, durante o período citado, obriga-la á à sua completa 
e total recomposição, sob pena de não o, fazendo, ficar a PERMITENTE aut~riz~da a proceder tal 
recomposição, arcando a PERMISSIONARIA com todas as despesas dela m mprovadamente 

decorrentes. --~-- - _ 

VH - DA RESCISÃO: CPMI \ CORREIOS 

VIlL1. o presente instrumento estará rescindido de pleno direito nas seg i~1~s- ~iftle8ej: \ . 
VII.1.a. Infração a qualquer de suas cláusulas ou condtções, por qua!qu délJ f7lrsf) 

Doe: 
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\ 

. \ 

V}[~,1 •. b; Fáiência, ?issolução,)iquidação judicial ou extrajudicia l, ou concordata de qualquer 
das partes, requendas,_ h~mo~~gadas ou decretadas, ou ainda habitual impontualidade de 
qualquer das pa~es na h<iiurdaçao de seus compromissos financeiros. 

. \ \ \ 
. \ \ \ 

VXL1.c. Su~pensão da exe~ução de,ste contrato, por determinação de autoridade competente. 
\ 

\ \ 

VIU - FORÇA MAIOR: 
\ \ 

\ 

VIII.l. As part~s cont\atantes\ficarão\exoneradas de cumprir as obrigações aqui assumidas, 
quando ocorrer motivo de força '(11aior à_u caso fortuito, conforme definido no parár,rafo únicÓ 
do artigo 1058 do'códigó Civil Brasileiro, enquanto tais motivos perdurarem. ':;i 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

DC1. É parte integrante deste contrato, 01 (uma) planta/ rubricada pelas partes, demarcando 
as áreas de utilização. 

IX.2. É obrigação da PERMISSIONÁRIA a execução da montagem e desmontagem do estande 
objeto deste contrato. Caso .nãe séjam observadas '~s condições rei ativas às respectivas datas e 
horários, a PERMISSIONÁRIA ficará responsável, na produção da área do seu estande, pelo 
pagamento d.e todos os valores que/ even~ual e comprovadamente, venham a ser cobrados da 
PERMITENTE, \ inclusive multa_:;_ e acréscimos legais, decorrentes de tais inexecuções das 
mencionadas obrigaçõ_es. - - ·· 

DC3. Tão logo estejam concluídas todas cessões de espaço pela PERMITENTE, obriga-se esta a 
fornecer à PERMISSIONÁRIA lista, se possível informatizada, dos expositores do evento objeto 
deste contrato . 

IX.4. Qualquer alteração às condições ora pactuadas só terá validade se feita por escrito e 
aceita por ambas as partes, ficando condicionada a transferência deste contrato, ou do seu 
objeto, a terceiros à anu~ncia .escrit.a _d? PERMITENTE. 

\ 

DC5, Para todas as questões resultantes deste contrato, fic"a e!eite, o foro da cidade de Belo 
Horizonte, como único competente para dirimir eventuais questões·,?ecorrentes da execução 
deste contrato. · ' -- - · - ·. 

E por estarem as partes assim justas 'e. contr~tadas, fimiam o presE;nte instrumento em três 
vias, de igual forma e teor, para um só fin:, junta,mente com duas testemunhas . 

Betim, 26 de agosto de 2002. 

PERMITENTE PERMISSIONÁRIA 

CPMI • cbRREIOS· 

Nome: 
CPF.: 
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CONT~TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- "Ar,..,.:..s l - . . ,."( I t:. ; 

\ 

\ 

I 

I 

\ 

\ I 
\ . \ \ 

I.l - FIAT \AUTdMÓVEIS\S.A., e(llpresa com sede e foro na cidade de Betim MG 
loca lizada na Rodovia Fernão Dias, BR 381, km 429, inscrita no CNPJ sob '0 no: 
1_6.701.716J.Oà01-56,\ I nscrição Estadual n°. 067.123.354.00-32, denominada 
::;;· n!esmon·-p ~"ON·'RATAr<~T-1 
_ , . '~· ·, _.._. , L~ '-1 I I . " •• '! . t: ... 

\ .. 

I.2. !V1UL TIAL 110N ENTRETENIMENTO LTDA., empresa com sede e foro na cidade de 
Belo no:izonte, M.G, localizada na Rua dos Dominicanos, 165, Mangabeiras, inscrita no 
CNPJ sob o no. 03.824.253/ 0001-78, denominada simplesmente CONTRATADA. 

I.3. As partes supra nomeadas, neste ato por seus regulares representantes aue este 
• • • ~ f ' 

ms-crumento subscrevem, ajustam e~te contrato observadas as cláusulas e condicões 
aqui pactuadas. · ~ · 

II - OBJETQ: 

' -
II.1. Constitui obje.to do -presente instrumento a prestação de serviços por parte da 
CON PJ.\TADÀà CONTRATANTE, de montagem e desmontagem dos estandes no. 1 e 2 
com área total de 64m2, delimitado na planta do evento denominado "13a. Feira da Paz 
de Betim", nas condições estipuladas na planilha de investimentos, que é parte 
integrante do presente contrato, no Parque de Exposições de Betim. 

III- PREÇO: 

I II.1. Pelo pleno, pe~ito e Integral -cumprimento deste instrumento a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATA.DÀ

1 
o valor bruto e totãl-de R$14.000,00_ (quatorze mil reais), aí 

incluídas, além da prestação de serviços, já referida na cláusulà)I.l. retro, toda a mão 
de obra, insumos, materiais~ bem como -as -de~p~sas com tran~porte e refeições do 
pessoal da CONTRATADA, envol~ido na \execução- dcf ;objeto deste ajuste e, ainda, 
encargos decorrentes de leis sociàis, trabplhistas1 previdenciári?s'· e acidentárias, bem 
como todos os tributos incidentes sob're este~contrato ou sobre sua execução. 

\ . 

IV - FORMA DE PAGAIVlENTO: 

IV.1. O valor ajustado na cláu~ula III.l. retro, será pago à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE em uma única pan::ela, 30 (trinta) dias contados da remessa da Nota 

f ·. , 

fisca!, que deverá ser emitida ap·ó~ a -correta e integral execução dos serviços, 
condicionado tal pagamento à exata emissão da documentação fiscal. 

V - DOCUflliENTAÇÃO: 

V.L Este instrumento contratual e a planilha de investimentos da CONT~TADA; nele 
referld0

9 
constituem o únlco documento hábil regulando as abri. -es~es pa(ces 

relativamente ao seu objeto, prevalecendo, entretanto, em caso 
termos deste. 



VI- RESPONSABILIDADES QA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
I 

VI.1. É de resp?r}sabiHçlade exçlusiva da CONTRATANTE: 
.. ' 

.. . I . I I 

a) Contratar às 9~as expensas 0 1espaço a ser utilizado na montagem do estande· 
bj Providenciar às\ suas ex-pensasl-a segurança do espaço disponibilizado; ' 
c) Providen~iar a e,missão \de todos os alvarás, certidões e concessões necessárias ao 

funcionam'ento d0 estanrl'c; ' 
\ \ y~ \ 

d) Contratar e~pagar'o frete do material promocional a ser utilizado no evento. 
\ \ \ \ 

\ I 

VI.2. É de responsábiiidade exclusiva da CONTRATADA: 

a) Montar e desmontar o estande no período estipulado na cláusula II.l. retro; 
b) Fornecer 01 (um) computador Pentium III com monitor 15" LG e uma impressora 

APOLLO P-2200 jato de tinta com 2 (dois) cartuchos HP série 600 preto e colorido a 
serem utilizados nos estandes durante a realização do evento; 

c) Contratar e remunerar 03 (três) promotoras, devidamente uniformizadas e . 
credenc!adasr para o período do evento. 

VII - DAS OUTRAS RESPONSABIUDAI;)ES E DESPESAS: 

VII. L Constit,ui-se em ·éxélusiva responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento das 
despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, pontos de hidráulica, linhas 
telefônicas, limpeza e segurança, e de outras que, comprovadamente, poíVentura der 
causa, ainda que lançadas em nome de outrem. 

VII.2. Tais despesas serão cobradas da CONTRATANTE até 5 (cinco) dias após as 
respectivas aferições. 

VIL3, Constitui-se errl, ~xdusivá 1esponsabilid9de da CONTRATADA o pagamento de 
terceiros, pela mesma cqntratados, envolvidos nesta atividade-contratual. 

I 

VIII - PENALIDADES: 

VIIL L Ajustam as partes que q\J~Iquer< infração aos termo.s -' ou cláusulas deste 
instrumento implicará multa1 não compensàtória, devida pela ·culpada à inocenter de 
20% (vinte por cento) sobre o valor'total deste contrato, sem prejuízo de perdas e 
danos. .. 

VIIL1.1 Caso a infratora seja a CONTRATADA, além do pagamento da multa, deverá ela 
restituir à CONTRATANTE, na forma deste çontrato, o valor já recebido, devidamente 
atualizado com base na variação do IC5f-M,'divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

VIIL2. Todo e qualquer dano comprovadamente causado pela CONTRA~ADA a0, imóvel, 
equipamentos mobiliário e dependências do Parque de Exposições de Betim, dt..'fante o 

~ • f - . \ -

período citado; obriga-l!ll-á à sua completa e total recomposiçao, sob _ p~na de .nao o 
fazendo, ficar a CONTRATANTE autorizada a proceder tal recompos1çao{ arcançlo a 
CONTRATADA com todas as despesas dela comprovadamente de~orre.Q!~~:-I \ 

VIIL3. As penalidades eventualmente impostas poderão ser deb~~s -~~~§ , to 
devido à CONTRATADA, o que fica por esta ora expressamente a~torizado1lB,.. .-·<--~·;:~~':'.:"' , .. 

. l Fi e; No o ,. .. ,\ 

· 3 1 6 6 i:·,JJYU 
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I 

I 

I 
\ 

IX- R.ESPONSABILIADE: I 

- - - I 

IX.1. A_ CO~TRA_ TADA garante à correta execução do objeto deste contrato, pelo período 
da real1zaçao do ~evento ~_contar1da data de aprovação e aceitação do mesmo conforme 
indicado na, cláusu!a reláti~a à fofiTJa de pagamento, respondendo por qualqu~r acidente 
pessoal envo!venqo seus, empregados, servidores, prepostos, funcionários da 
CONTRATANTE, tert_eiros e ~Visitantes, responsabilizando-se pela estabilidade, solidez e 
segurança do estande, a ser montado, 

\ ' -

X - PRAZO DE ENTREGA: 

X.1. Obriga-se a CONTRA.TADA a entregar à CONTRATANTE todos os bens e serviços 
discrimi~ados na planilha de investimento que é parte integrante deste contrato, até o 
dia 06 de agosto de 2002. 

vT - " IGEAN• rTA· _/\__ v . \..J. • 

I 

XL 1. O prazo de vigência do presente contrato_ihicia-se em 02 (dois) de agosto de 2002 
e encerra"'se em 12 (doze) de agosto de- 2002, independente de qualquer aviso, 
notificação à~ interp~l~ção judicial Óu extrajudicial. 

' 
XII - RESCISÃO: 

XII.1 . O presente instrumento estará rescindido de pleno direito nas seguintes 
hipóteses: 

XII.l.a. infração a qualquer de suas cláusulas ou condições, por qualquer das 
partes; \ 

XIL 1.b. falência, dissolução, liquidação judicial ou eXtrajud~ia l, ou concordata de 
quaiquer das partes, requerida~, homologadas ou decretadas ou, ainda, habitual 
impontualidade, por qualquer d~s partes,- na -liquid?ção de, seus compromissos 
financeiros; 

\ 

XIL l.c. suspensão da execução deste càntrato, por determinação de autoridade 
competente ou pela falta de cumprime11to de prescrições e recomendações técnicas ou 
adm-inistrativas na execução deste contràto. ' 

XIII - TRANSFERÊNCIA DE CONTRÁTO/SUB EMPREITADA: 
\ 

XIII.1. Eventuais sub contratações, cànsentidas ou não, por parte da CONTRATADA 
não diminuem sua responsabilidade perante a CONTRATANTE pela perfeita , e plena 
execução do objeto deste ajuste e nas condições aqui avençadas. ' 

\ 

XIII.2. A CONTRATADA é inteiramente responsável por qualquer addente ~ssoal 
envolvendo terceiros, seus funcionários ou os da CONTRATANTE, ou por qualquer 
dano à propriedade desta ou de terceiros, que o asiona_r,_ yqluntária_ ', ou 
invoiuntariamenter através de seus agentes, servidores ou em . o'. a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade e indenizando-a porM:lvenWlt~eJiil os'-~ 
ela causados ou pelos quais apesar destas disposições ela tiv · r que res!il!l~? 

· · ' Fls. N° 
- - - -

3 7 66 
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XIV ·· LIBERALIDADE: 
- - - - \ \ 

XIV.l_. Qyalqueí- eventtJÇ!I toler~ncia das partes no exigir o cumprimento das obrigações 
constante~ neste ajuste 1Qão po~erá ser conside~ada como alteração aos seus termos, 
mas f sim, 1 como '~to de mera liberalidade. 

I 

I 
\ 

XV - FORÇA (11AIOR:\ 
\ 

I 

I 

\ \ \ 

XV.1. As part~s contíatante? ficarão exoneradas de cumprir as obrigações aqui 
assumidas, quando ocoríer motivo de força maior ou caso fortuito, conforme definido no 
parágrafo único do artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, enquanto tais motivos 
perdurarem. 

Y:-JI - FORO: 

XVI. i. Elegem as partes o foro da .cidade e '..comarca de Betim, MG, como o único 
competente para dirimir. e-ventuais questões d~correntes da execução deste contrato. 

:= por esta!~em as partes assim justa?_ e contratadas, firmam o presente instrumento 
ern 03 (três) vias, de igu_a~ formá e teor, para um só fim, juntamente com duas 
~estemunhas: · 

Betim 1 02 de agosto de 2002. 

CONTRATANTE - - . CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

\ 

\ 

Multiactioni'€ira da P~;.1 Õ ~. 
f:{$'.~ .. . :;> \ 

~A&() 
\.':.':· .. :~;,/ 

CPMI · CORREIOS 

' 1188 
Fls . N° 

3 7 66 
Doe: -----
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\ 
' \ 

CONTAA TO DE PRESTAÇÃO DE SERV,ÇOS 
- I \ 

. - \ I 

\ - ~ - \ \ 

I - I I \ I 

I - PARTES: ' \ \ I I 
\ \ \ \ \ \ 

\ \ \ \ \ 

\ \ \ \I :\ \ \ ~ / 

1.1. FlAT Al)TOMOVEIS S.A., empresa com sede e foro na cidade de 
Betim,'..M'<;, locàJizad'q 'na Rpdovia Fernão Dias , BR 381, km 429, inscrita 
no CN~J\ sob, o\ n° ip.(01.716/000í -56 , Inscrição Estadua! no_ 
067 . 1 23.~54. 0d,32, denpminaqa· simplesmente CONTRATA.NTE. 

I. 

1. 2. MUL TIACTION ENTRETENIMENTO L TOA., empresa com sede e fom 
na cidade de Belo Horizonte, MG, localizada na Rua dos Dominicanos , 
165, Mangabeiras , inscrita no CNPJ sob o n°. 03.824 .253/000 1-78, 
denominada simplesmente CONTRATADA. 

i. 3. As partes supra nomeadas, neste ato por seus regulares 
representantes, que : _ ·este instrumeJ\to subscrevem, ajustam este . ~ - \ 

contrato obsentadás-as cláusulas e cond\çôes aqui pactuadas. 
I 

\ I 

11.1 . C~nstitui - óbjeto do presente instíUmento a prestação de serviços por 
parte da CONTRAI AOA, visando aumentar a visibilidade e propiciar o 
fortalecimento da campanha VALE TUDO, de 1meresse da 
CONTRATANTE, a se realizar em 7 (sete) cidades brasileiras, nos meses 
de ju lho e agosto de 2002, observadas as datas e localidades abaixo 
indicadas: 

-
\ - - -

i 1. 1. a. São Paulo: e, Rio .de.Jaiieiro· 
18, 19 e 20.de Jutho 
Oí , 02e 03 de Agosto _ .. 

\ 

15, 16 e 17 de Agaste- - . 
29, 30 e 31 de Agosto 

' ... - . 
\ - ~ . 

\ \ 

I \ 

\ I 

11. í .b. Belo Horizonte, Brasília 'e Salv22dqr 
19 e 20 de Julho · I · 

02 e 0;3 de Agosto 
16 e 17 de Agosto 
30 e 31 de Agosto 

lU .c. Campinas e Goiânia ' .. 
19 e 20 de Julho 
02 e 03 d~ Agosto 
23 e 24 de Agosto 

I I 

' ', 

\ \ 

' I 

11.2. No _!\NEXO I se encontra detalhada a opera -im-lalização 'daJ 
PROMOÇAO VALE TUDO FIAT, anexo esse que, devid - · - ' . . eN-:-i 
pelas partes, integra o presente para todos os fins e efeitos :PMI ~ ~ 'jj~Rgl~s . l 

. v 

· FI . o 

:1\5 

~-~ --



\ 

\ \ 

\ \ -
i11 - PREÇO: \ \ 

\ 

. - \ \ - \ 

li L 1. ,Pelo 'plerío, 'perfeitO, e integral cumprimento deste instrumento a 
CONTRA'fANTE\pàgarã à, CONTRATADA o valor bruto, tota l, fixo e 
irreàiusi:ávêl de R$233.740,00 (duzentos e trinta e três mil setecentos e 

} \ \ \ I 

quarerta reais\ aí IQcluída~. além da prestação de serviços , já referida na 
cláusui~ \L 1.\retro, to,dà a m,ãà de obra, insumos, materia is, bem como as 
despesas \ cor\1 transporte e r~feições do pessoal da CONTRATADA, 
envolvidC) \na \ execução qo· objeto deste ajuste e, ainda, encargos 
decorrent~~ de · leis s'ociais, -trabalhistas, previdenciárias e acidentárias, 
bem como todos os tributos incidentes sobre este contrato ou sobre sua 
execução. 

IV- FORMA DE PAGAMENTO: 

IV. 1. O valor ajustado na cláusula I! L 1. retro, será pago à CONTR.A.T!·\DA 
pela CONTRATANTE, · ~m 2 (duas) ·pàrcelas, sendo, a primeiía, com 
vencimento para -o -dia 8 (oito) de\ agosto de 2002 , no vaiar de 
R$116o869,9"8- (cento e dezesseis. mil oità"centos e sessenta e nove reais e 
noventa,e oito centav_9s)-e, as_egunda parcela , com vencimento para dia 30 
(trinta} de agosto _â.é -2-ü02 , no valor de R$116.870,02 (cento e dezesseis 
mii oito'centos é setenta reais e dois centavos). As notas fi scais respectivas, 
corretamente emitidas, deverão ser apresentadas com, no mínimo, 'l O 
(dez) dias de antecedência em relação ao seus vencimentos . 

V - DOCUMENTAÇÃO: 

V. 1. Este instrumento contratual e o anexo nele referido constituem o 
\ - - - t 

umco documen~o. .. . hábil ~egülando - as obrigações das partes relativamente 
ao seu objeto, 'prevalecendo, · entretanto, em caso de divergência, os 
termos deste sobre os çjªquele. ' 

\ -· - . 

v1 - RESPONSABtuoÀoE'S DA CONTRA T-A.~r-E-:Ê DA c·oNTRATADA: 
\ . . \ .• '· 

Vl. 1. É de responsabilidade da_ CONT~ TANTE: 
. \ . 

. . 

VL 1.a. Repassar à CONTRATADA todos os dados requeridos e 
necessários á realização da PR9fv10ÇÃO; 

VL 1.b. Pagar à CONTRATADA' f!S parcelas do preço, na forma contratada. 
\ \ .. 

Vl .2_ É de responsabilidade e~~~u~iva da CONTRATADA: 

VL2.a. Coordenar, acompanhar e desenvolver toda a PROMOÇÃO VALE 
TUDO, na forma do anexo contratual. 

7 

· · 

VL2.b. Promover todos os contatos com parceiros e iqu;~~~~~~~ 
serviços e produtos necessários à correta realização da P ~,1H .... ,I\Jr,'I.:A. 

2\S . ' t 



' I 
I I 

• 1. ... \ \ 

Vi.2~c. Responsabiliz~r-~e pelo pagamento da integralidade de terce iros, 
pela mesma contratadà~. 'envolvidos nesta atividade contratual. , . --·r , , , 

\ - \ \ 
I I I 

VIl ,. Pl=N)\LIDAOES~ I \ 

\ \ \ \ \ \ \ \ 

\ I \ \ \ \ \ \ 

Vll.1 . '.Ajustàm' ,as pçrt:es ~v e qualquer infração aos termos ou cláusulas 
I \ \ \ \ 

deste i~strumerito imRiiGará f(lulta, não compensatória, devida pela c· ·!pada 
à inocente, de'20% (vinte por,cento) sobre o valor total deste contrato, sem 
prejuízo de'p_erd_a~ e dànàs e 'suspensão de parcela do preço pendente de 
pagamento .. caso a infratora seJa a CONTRATA DA. 

VIII -RESPONSABILIDADE: 

VIl i .1. A CONTRATADA garante e se responsab iliza peia correta execução 
do objeto deste contrato, pelo período da realização da PROMOÇÃO, 
sendo inteiramente responsável por qualquer acidente pessoal 
envolvendo terceiros,- se.us fundonárros, ou os da CONTRATANTE, ou 
por qualquer :dano -a propriedade dest~ 'ou de terceiros, que ocasionar, 
voluntária · ou involuntariamente, . atrayeS. de seus agentes, servidores ou 
empregados, exonerando. · a CONTRATANTE de quaiquer 
respo~sàbilidade é :indenizando-a por eventuais prejuízos a ela causados 
ou pelos quais -a·pesar destas disposições ela tiver que responder. 

IX - VIGÊNCIA: 

IX.1. O prazo de vigência do presente contrato é vinculado à correta e 
integral execução da PROMOÇÃO VALE TUDO, se extinguindo de pieno 
direito com a preptação_ ge contas pela CONTRATADA dos valores pela 
mesma recebidQ?-e-quitqç_ão-·áe·terceiros envolvidos na PROMOÇÃO. 

\ -- - . 
I 

- \ I 
X- RESCISAO: I . - .... 

' -- - -
- - -- -- . \ ' - - --

X. I . O presente instrume~to' .esta fã~~ ·rescinsido -~--·-de 
seguintes hipóteses: · ' ' , 

' plerto direito nas 
\ ' 

\ \ , I . 

X.1.a. infração a qualquer d~ , suas cláusulas . ou condições, por 
qualquer das partes; , · 

X.1.b. falência, dissoluçã9,', liquidação judicial ou extrajudicial, ou 
concordata de qualquer daS.. partes, requeridas, homologadas ou 
decretadas ou, ainda, habituàt ifilpontualidade, por qualquer das partes, na 
liquidação de seus compromissos financeiros; 

X.1.c. suspensão da execução deste contrato, por determinação. de 
autoridade competente ou pela falta de cumprimento de presctições e 
recomendações técnicas ou administrativas na execução des..te_ç_c;)_~!!;~jq_. '·. · 

3\5 3 7 6 6 
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\ \ 

\ ' 
' -

' \ \ 

. \ \ 
- - ·i - ',: \ \ 

XI - TRANSFERENCIA r.>E CONTRATO/SUBEMPREITADA: 
\ \ 

.. - " .. I I I 

X l.1 . ~Even1\Jaís- ~ubconl[àtações, consentidas ou não, por parte da 
CONTRATADA 1 nào dirt)inuem sua responsabilidade perante a 
CONTR.A T/f,NTE pel~ perte~a e plena execução do objeto deste ajuste e 
nas Gondiçõ,eS. aqui '-avençaclas, sendo vedada a transferência deste 
contrato, ' tota~ ot.( parcja'fmen\e \ 

\ \ ' \ \ \ \ 

\ ... ' \ \ \ \ \ 

XII - LIBERAUbADE: I 
1

, 
\ \. \ 

\ " 

X ll. 1. Qualquer eventual tolerância das partes no exig ir o cumprimento das 
obrigações constantes neste ajuste não poderá ser considerada como 
alteração aos seus termos, mas, sim, como ato de mera iibera!idade. 

XIII -FORÇA MAIOR: 

X II I. i. As partes .. contratântes fic~r~o exoneradas de cumprir as 
obrigações _aqúi ·ássumidas, quando _\l_correr motivo de força maior ou 
caso. fortúito, conforme definido no paFágrafo único do artigo í 058 do 
Códig~ '~ivi l Brasil~iro. ~!"quanto tais motivos perdurarem . 

\ 

XIV- FORO: 

XIV.1 . Elegem as partes o foro da cidade e comarca de Betim, MG, como 
o único competente para dirimir eventuais questões decorrentes da 
execução deste contrato. 

E por estarem as ~artE;s_ as_sim justas e contratadas, firmam o presente 
instrumento em três vias., .d{:! Jguat forma~ teor, para um só fim , juntamente 
com duas testem'urihas. 

\ \ 

Betim, _ de -qe' 2002. ' ·· - · ---- '· \ ,- . . 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
\ \ 

NOME: 
CPF: 

' ' 
' \ 

\ I 

\ ' 

NOME: 
CPF: 
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- I I ANEXO i 
1 - \. - \CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

\ \FIA li A'UTOMÓVEIS S.À. E MUL TIACTION ENTRETENIMENTO L TOA. 
I . 

1 
) - I \ 

. \ '- \ 
\ <' \ -
\ - F\ROMOÇAO VALE TUDO 

\ \ \ 
1 I I 

PRAÇAS DE REALIZAÇ
1

ÃO: 
I · I 

São Paulà 1 1 
1 

'
1 

1 

Rio de Janeiro 
Belo Horizohte 
Goiânia 
Salvador 
Brasíli a 
Campinas 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
Julho e Agosto de 2002. _ 

REALIZAÇÃO· -
Mu lti~ct'ion Entretenimentos ~tda. 

\ 

OBJETlYO 

\ 

I I 

I . 

Criação ·e desénvolvímento de mecânica promocional através abordagem corpo a 
corpo, com a finalidade de aumentar a visibilidade e propiciar o fortalecimento da 
Campanha "Vale Tudo Fiat". 

CONCEITO 
Apresentaremos a seguir a mecan1ca da ação sugerida para rea lização de b!itz em 
bares e restaurantes, propiciando uma abordagem mais correta e adequada às 
diferentes situações ~- ·· 

MECÂNICA ' I 

Ação para Bares e Restau_ra_ntes: \ , 
Para uma maior visibilidade da a cão, 'uma equipe de 06 ororilotOíes, todos eles 
trajando figurino inspirado em uniforme~-~sportivos,:esta]ão desfila~'do pelas cidades a 
bordo de uma Ducato adesivada ... çàr:n elementos da cam~anha publicitária a ser criada_ 

·. . I • 

O grupo de promotores fará a "invasão" d~ locais previamente mapeados, sempre nas 
noites de quintas e sextas-feiras e nas. tardes· de sábado. Depois·de distribuírem folheto 
informativo da Campanha, os promotà.res ' apresentarão aos presentes, um aparelho 
dinamômetro para competição .entre às componentes da m·esa abordada. 
O dinamômetro será adesivado com nível fraco , forte e muito forte. a!em de 
logomarcas Vale Tudo Fiat. ' . 
Cada participante da mesa abÓrd~da, será convidado pelo promotor a testar a sua 
força no aparelho. '., ' -
O participante que obtiver melhor ·desempenho entre o grupo receberá como prêmio 
um bloquinho de papel ; os demais participantes receberão uma caneta com logomarca 
da promoção. 

\ \ \ \ 

CPMI - CORREIO~' · .. \ ' 

F1s N'U9J' , J 
3 7 6 J i 
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